
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 256 / 2017 

INDICO à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de Deliberações, o envio
de expediente ao Prefeito Municipal, João Carlos Krug, com cópia ao Secretário de Obras,
Transportes e Serviços Públicos, Ivanor Zorzo, e ao Diretor do DEMUTRAN, Rudinei de Arruda Filho,
solicitando a padronização das rampas de acesso para cadeirantes na área central de nosso
Município, conforme normas da ABNT NBR 9050 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e
equipamentos urbanos.

JUSTIFICATIVA
Os rebaixamentos de calçadas devem ser construídos na direção do fuxo da travessia de pedestres. A
inclinação deve ser constante e não superior a 8,33 % (1:12) no sentido longitudinal da rampa central
e na rampa das abas laterais. A largura mínima do rebaixamento é de 1,50 m. O rebaixamento não
pode diminuir a faixa livre de circulação, de no mínimo 1,20 m, da calçada.
É a propositura e está a merecer a atenção da Administração Municipal

   
Sala das Sessões, 26 de Junho de 2017

Anderson Abreu
Vereador(a) - DEM
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